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as actividades referidas na alínea anterior e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção não representados pela associação 
sindical outorgante.

2 — O disposto na alínea a) do número anterior não 
se aplica às relações de trabalho em que sejam parte em-
pregadores filiados na ACIP — Associação do Comércio 
e da Indústria de Panificação, Pastelaria e Similares e na 
Associação dos Industriais de Panificação de Lisboa.

3 — A retribuição do nível X da tabela salarial constante 
do anexo III da convenção apenas é objecto de extensão em 
situações em que seja superior à retribuição mínima mensal 
garantida resultante de redução relacionada com o traba-
lhador, de acordo com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, 
de 29 de Julho.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e os valores das cláusulas de con-
teúdo pecuniário produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 
2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de cinco.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 21 de Novembro de 
2007. 

 Portaria n.º 1522/2007
de 3 de Dezembro

O contrato colectivo de trabalho entre a APEQ — As-
sociação Portuguesa das Empresas Químicas e outras e a 
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
de Serviços e outros, publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.º 16, de 29 de Abril de 2007, abrange 
as relações de trabalho entre empregadores que prossigam 
actividades enquadráveis nas indústrias químicas e traba-
lhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas 
associações que o outorgaram.

As associações outorgantes requereram a extensão do 
contrato colectivo de trabalho a todas as empresas não 
filiadas nas associações de empregadores outorgantes que, 
na área da sua aplicação, pertençam ao mesmo sector eco-
nómico e aos trabalhadores ao seu serviço, das profissões 
e categorias profissionais nele previstas, representados 
pelas associações sindicais outorgantes.

A convenção actualiza as tabelas salariais. O estudo 
de avaliação do impacte da extensão das tabelas salariais 
teve por base as retribuições efectivas praticadas no sector 
abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros de 
pessoal de 2005 e actualizadas com base no aumento 
percentual médio das tabelas salariais das convenções 
publicadas no ano de 2006. Os trabalhadores a tempo 
completo do sector abrangido pela convenção, com ex-
clusão de aprendizes, praticantes e do residual (que in-
clui o ignorado), são cerca de 30 870, dos quais 3520 
(11,4  %) auferem retribuições inferiores às da convenção, 
sendo que 1694 (5,5  %) auferem retribuições inferiores 

às convencionais em mais de 6,8  %. São as empresas do 
escalão de 21 a 50 trabalhadores que empregam o maior 
número de trabalhadores com retribuições inferiores às 
da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de 
conteúdo pecuniário, como o regime especial de des-
locações, entre 12,5  % e 15,4  %, o abono para falhas, 
em 11,5  %, e o subsídio de refeição, em 25,4  %. Não 
se dispõe de dados estatísticos que permitam avaliar o 
impacto destas prestações. Considerando a finalidade 
da extensão e que as mesmas prestações foram objecto 
de extensões anteriores, justifica -se, também, incluí -las 
na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura 
para as tabelas salariais e cláusulas de conteúdo pecuniário 
retroactividade idêntica à da convenção. No entanto, as 
compensações das despesas de deslocação, previstas na 
cláusula 45.ª não são objecto de retroactividade, uma vez 
que se destinam a compensar despesas já efectuadas para 
assegurar a prestação do trabalho.

A convenção estabelece, ainda, no n.º 1 da cláusula 
97.ª uma compensação salarial para os trabalhadores 
cujas retribuições auferidas nos anos de 2004 a 2006 
tenham sido inferiores aos valores previstos nas tabelas 
das convenções publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.os 18, de 15 de Maio de 2003, e 25, 
de 8 de Julho de 2003, actualizados nas percentagens 
indicadas nas alíneas a), b) e c) da mesma disposição. 
Tratando -se de uma medida que visa compensar os traba-
lhadores pela ausência de actualização salarial nos anos 
referidos, justifica -se incluí -la na extensão, produzindo 
efeitos nos termos nela previstos.

Foi publicado aviso à presente extensão no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 35, de 22 de Setembro 
de 2007, na sequência do qual deduziu oposição a FIEQUI-
METAL — Federação Intersindical das Indústrias Metalúr-
gica, Química, Farmacêutica, Eléctrica, Energia e Minas. 
Esta federação, invocando a existência de regulamentação 
específica e de um processo negocial em curso, pretende 
a exclusão dos trabalhadores filiados nos sindicatos por 
si representados do âmbito do presente regulamento. Em 
consequência desta oposição e tendo em consideração 
que, por um lado, assiste à oponente a defesa dos direitos 
e interesses dos trabalhadores que representa, e, por outro, 
que o regulamento de extensão só pode ser emitido na falta 
de instrumentos de regulamentação colectiva negociais, de 
acordo com o artigo 3.º do Código do Trabalho, procede -se 
à exclusão pretendida.

Atendendo a que a convenção regula diversas condições 
de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláusulas 
contrárias a normas legais imperativas.

A extensão da convenção tem, no plano social, o 
efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproxi-
mar as condições de concorrência entre empresas do 
mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a exten-
são de convenções colectivas nas Regiões Autónomas 
compete aos respectivos Governos Regionais, pelo que 
a extensão apenas é aplicável no território do conti-
nente.
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Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes do contrato 
colectivo de trabalho entre a APEQ — Associação Portu-
guesa das Empresas Químicas e outras e a FETESE — Fe-
deração dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços e 
outros, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 16, de 29 de Abril de 2007, são estendidas, 
no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados nas associações de empregadores outorgantes que 
prossigam as actividades abrangidas pela convenção e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nele previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
nas associações de empregadores outorgantes que exerçam 
a actividade referida na alínea anterior e trabalhadores 
ao seu serviço das referidas profissões e categorias pro-
fissionais não representados pelas associações sindicais 
outorgantes.

2 — Não são objecto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

3 — A presente portaria não é aplicável aos trabalhado-
res filiados em sindicatos representados pela FIEQUIME-
TAL — Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgica, 
Química, Farmacêutica, Eléctrica, Energia e Minas.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais e as cláusulas de conteúdo pe-
cuniário, com excepção da cláusula 45.ª, produzem efeitos 
a partir de 1 de Janeiro de 2007.

3 — A compensação salarial da cláusula 97.ª produz 
efeitos nas datas e nos termos nela previstos.

4 — Os encargos resultantes da retroactividade, in-
cluindo os da cláusula 97.ª, podem ser satisfeitos em presta-
ções mensais de igual valor, com início no mês seguinte ao 
da entrada em vigor da presente portaria, correspondendo 
cada prestação a dois meses de retroactividade ou fracção 
e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 21 de Novembro de 
2007. 

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.º 1523/2007
de 3 de Dezembro

Sob proposta do Instituto Politécnico de Bragança e da 
sua Escola Superior de Educação;

Considerando o disposto nos artigos 13.º e 31.º da Lei 
n.º 46/86, de 14 de Outubro (Lei de Bases do Sistema Edu-

cativo), alterada pelas Leis n.os 115/97, de 19 de Setembro, 
e 49/2005, de 30 de Agosto;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.º 42/2005, 
de 22 de Fevereiro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos do artigo 68.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de 
Março;

Considerando o disposto na Portaria n.º 766-A/2007, 
de 6 de Julho;

Considerando o parecer favorável da Direcção-Geral 
do Ensino Superior e sob sua proposta;

Ao abrigo do disposto na Lei n.º 62/2007, de 10 de 
Setembro (regime jurídico das instituições de ensino su-
perior), no capítulo III do Decreto-Lei n.º 316/83, de 2 de 
Julho, e no Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, o seguinte:

1.º
Áreas científicas

As áreas científicas e os créditos que devem ser reunidos 
para obtenção do grau de licenciado em Artes Plásticas 
pelo Instituto Politécnico de Bragança através da sua Es-
cola Superior de Educação são os constantes do anexo I 
a esta portaria.

2.º
Plano de estudos

O plano de estudos do ciclo de estudos conducente ao 
grau de licenciado em Artes Plásticas, ministrado pela 
Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de 
Bragança, criado pela Portaria n.º 766-A/2007, de 6 de 
Julho, é o constante do anexo II a esta portaria.

3.º
Aplicação

O disposto na presente portaria aplica-se a partir do ano 
lectivo de 2007-2008, inclusive.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 22 de Novembro 
de 2007.

ANEXO I

Instituto Politécnico de Bragança 

Escola Superior de Educação

Grau de licenciado

Artes Plásticas

Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos
para a obtenção do grau 

Área científica Sigla Créditos 

Artes Visuais . . . . . . . . . . . . . . . AV 149 
Electrotecnia . . . . . . . . . . . . . . . E 6 
Tecnologia Mecânica   . . . . . . . . TM 8 
Ciências da Educação . . . . . . . . CE 8 
Expressão Dramática e Teatro  . . .  EDT 5 
Ciências Sociais   . . . . . . . . . . . . CS 4 

Total   . . . . . . . . . 180 




